
AO JUÍ ZO DE UMA DAS VARAS DO JUÍZADO ESPECÍAL DA COMARCA DE UBERABA/MG 

 

 

 

Autos de n.cXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

MÍRÍA DE CASTRO SOUZA, brasileira, estado civil, diretora administrativa, inscrito no CPF 

sob o n. 169.197.827-23, portadora do RG de n. XXXXX, residente e domiciliado na Rua 

Olimpio Cassimiro Mendonça, n. 480, bairro Parque das Ame ricas, Uberaba (MG), CEP: 

38.045-360, vem mui respeitosamente, por interme dio de seus procuradores ao final 

subscritos, propor a presente AÇA O DE OBRÍGAÇA O DE FAZER C/C DANOS MORAÍS, em 

desfavor da LG ELETRONÍCS DO BRASÍL LTDA, pessoa jurí dica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n. 01.166.372/0001-55, com sede na Avenida Dom Pedro Í, n. 7777, 

Edifí cios 1 e 2, Distrito de Piracangagua, Taubate /SP, CEP: 12.091-000, pelos fatos e 

fundamentos que seguem. 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A Requerente pleiteia, com fulcro no artigo 5º, inciso LXXÍV, CF/88 c/c os artigos 98 e 99 

do Co digo de Processo Civil, que lhes sejam concedidos os benefí cios da Justiça Gratuita, 

posto na o ter condiço es de arcar com as custas processuais, honora rios advocatí cios e 

eventuais perí cias.  

 

A Requerente e  diretora administrativa e possui sala rio base de R$1.412,00 (mil 

quatrocentos e doze reais), conforme se ve  do seu contracheque. 



 

Os seus gastos mensais comprovam cabalmente que a Requerente faz jus a s benesses da 

justiça gratuita.  

Planilha de Gastos Mensais 

Descriça o Valor (me dia mensal) 

Energia – CEMÍG R$ 

A gua – CODAU R$ 224,99 

Financiamento CEF R$1.180,07 

Ínternet R$ 

Farma cia R$ 

Supermercado R$ 

TOTAL R$ 

SALA RÍO R$ 

SALDO R$ 

 

Conforme demonstrado na planilha acima, o indeferimento das benesses da justiça 

gratuita, no caso em ana lise, obstaculizara  o acesso a  justiça da parte demandante.  

 

Como prova que atesta a condiça o de hipossuficiente e  trazido aos autos a Declaraça o de 

Hipossuficie ncia devidamente assinada, que possui presunça o de veracidade iuris tantum. 

Este, inclusive, e  o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CÍVÍL. JUSTÍÇA GRATUÍTA. FAÍXA DE RENDA MENSAL. 

CRÍTE RÍO ABSTRATO. ÍNADMÍSSÍBÍLÍDADE. 1. E  assente na 

jurisprude ncia do STJ que a simples declaraça o de hipossuficie ncia da 

pessoa natural, ainda que dotada de presunça o iuris tantum, e  suficiente 

ao deferimento do pedido de gratuidade de justiça quando na o ilidida por 

outros elementos dos autos. 2. Esta Corte Superior rechaça a adoça o u nica 

de crite rios abstratos, como faixa de renda mensal isoladamente 

considerada, uma vez que eles na o representam fundadas razo es para 



denegaça o da justiça gratuita. 3. Agravo interno desprovido. (STJ - AgÍnt 

no REsp: 1836136 PR 2019/0263232-1, Relator: Ministro GURGEL DE 

FARÍA, Data de Julgamento: 04/04/2022, T1 - PRÍMEÍRA TURMA, Data de 

Publicaça o: DJe 12/04/2022) (grifo acrescido)  

 

E, ale m da Declaraça o de Hipossuficie ncia, que possui presunça o de veracidade, a 

Requerente junta aos autos, ainda, imposto de renda. Documentaça o que comprova que a 

renda familiar mensal e  de, aproximadamente, R$3.000,00 (tre s mil reais), na o 

ultrapassando, portanto, o crite rio por vezes adotado pelo Egre gio Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais. 

 

Ante todo o exposto, resta evidente que a demandante na o tem condiço es de suportar as 

custas processuais. Sendo assim, requer o deferimento da justiça gratuita, tendo em vista 

o preenchimento dos requisitos legais, em total conformidade com os artigos 5º, LXXÍV, da 

CF/88 e 98 e 99, caput e §§ 3º e 4º do CPC/2015. 

 

2. DOS FATOS (ART. 319, III, CPC) 

 

No dia 14.09.2023, a Requerente comprou um Ar Condicionado LG (Nota Fiscal 461993), 

pelo importe de R$ 2.229,00 (dois mil duzentos e vinte e nove reais), portando seguro de 

garantia estendida de 19.09.2023 ate  13.09.2024 e a cobertura da seguradora de 

19.09.2024 a 19.09.2015(doc. anexo). 

 

O produto foi devidamente instalado por um te cnico autorizado da empresa Re , no dia 

21.09.2023, pela empresa autorizada MaqMoura Come rcio e Serviços Ltda (doc. anexo), a 

fim de que fosse evitado qualquer transtorno. Pela instalaça o foi pago o valor de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais), conforme comprovante de transfere ncia. 

 



Contudo, desde a instalaça o o produto apresentou falhas, na o refrigerando o ambiente a 

qual foi devidamente instalado.  

 

Diante disso, a Requerente realizou va rias tentativas de contato junto a  empresa mediante 

ligaça o nos dias 14.11.2023 (protocolo n. CNN231114603830), 21.11.2024 (protocolos n. 

CNN231121724437 e CNN 221228467269) e 19.01.2024 (protocolo n. 

CNN240119893147 e VCN240119099894), foram exatamente 5 (cinco) tentativas de 

contato, conforme protocolos. 

 

No dia 13.12.2023, tambe m foi registrada reclamaça o atrave s do Programa Estadual de 

Proteça o e Defesa do Consumidor – Procon Minas Gerais, atrave s do protocolo da 

reclamaça o 2023.12/00008547190. Na oportunidade, a empresa solicitou a nota fiscal 

para verificar o caso da Requerente, o que foi prontamente enviado e, ate  o dia 14.03.2024, 

na o havia qualquer resposta ou manifestaça o de sua solicitaça o. 

 

Ale m disso, no mesmo dia (13.12.2023), a Requerida realizou reclamaça o atrave s da 

plataforma Reclame Aqui (doc. anexo). Em atendimento, informaram que foi identificado 

a ordem de serviço RNN231126007232, e destacaram que “solicitado atendimento em 

garantia, obtivemos o retorno da credenciada que a devida ana lise te cnica foi feita junto 

ao suporte te cnico da LG e o produto na o apresentou defeito e foram prestados os 

esclarecimentos sobre o funcionamento do produto” (doc. anexo).  

 

Ocorre que tal fato na o merece guarida, isto porque na o foram prestados os supostos 

esclarecimentos mencionados pela Requerida na referida reclamaça o. Diante disso, a 

Requerente se viu obrigada a requisitar outro te cnico autorizado para avaliar a situaça o, 

sendo a empresa Planaltec Brasil (doc. anexo). 

 

Na oportunidade, foi constatado atrave s do Relato rio de Perda de garantia, relacionado a  

Ordem de Serviço RNN240103083479, emitido no dia 17.01.2024, que o produto, com 



menos de 04 (quatro) meses de uso, foi mal instalado, acarretando vazamento de ga s e 

sujeira no ar (doc. anexo). 

 

Como se na o bastasse, em 01.02.2024, buscou a Fundaça o Municipal de Proteça o e Defesa 

do Consumidor – Procon, na oportunidade a Requerida foi instada a prestar 

esclarecimentos da demanda, bem como a realizar a troca da mercadoria ou devoluça o do 

valor pago, em raza o da garantia estendida paga pela consumidora. 

 

No procedimento administrativo, em seus esclarecimentos, a Requerida informou que a 

garantia na o e  coberta pela higienizaça o do aparelho, que poderia ser efetuado pela 

assiste ncia te cnica mediante o pagamento do orçamento prestado. 

 

Ímportante frisar que a Requerente tenta contato desde novembro de 2023 com a 

empresa re , na o obtendo qualquer suporte para o ocorrido. Verifica-se que foram va rias 

as tentativas de resoluça o administrativa, na o havendo qualquer resoluça o por parte da 

empresa, raza o pela qual na o restou outra alternativa sena o a interposiça o da presente 

demanda. 

 

3. DOS FUNDAMENTOS (ART. 319, III, CPC) 

3.1. Da Aplicação do Código de Defesa do Consumidor 

 

Conforme narrativa, patente o descumprimento contratual por parte da Requerida, apto a 

ensejar a devida reparaça o por danos materiais e morais. Ísto porque a Requerida na o 

prestou os serviços nos moldes do contrato firmado, ou seja, na o procedeu com a devida 

instalaça o te cnica que acarretou a perda da garantia do produto adquirido, sendo 

totalmente responsa vel pela ma  prestaça o do serviço, conforme dicça o dos artigos 14 e 

20, da Legislaça o Consumerista. 

 



Ale m disso, o Co digo de Defesa do Consumidor devera  ser interpretado conforme o Co digo 

Civil, em seu artigo 389, em atença o ao Princí pio do Dia logo das Fontes (artigo 7º, do CDC). 

 

Desta feita, estando patente a configuraça o do ilí cito contratual cometido pela Requerida, 

no tocante ao serviço que deveria ter sido prestado e na o foi executado, na o restam 

du vidas quanto a  sua responsabilidade pela reparaça o dos danos causados, pois nesse 

ponto, o Co digo de Defesa do Consumidor foi taxativo, sem dar margem a qualquer outro 

tipo de interpretaça o. 

 

O caso em apreço trata-se de relaça o contratual envolvendo a compra de produto (ar 

condicionado). Aplicando-se a legislaça o consumerista, a Requerente figura como 

consumidora na relaça o jurí dica tratada nos autos. E  o que disciplina o caput do artigo 2º 

do Co digo de Defesa do Consumidor (CDC). 

 

Art. 2°. Consumidor e  toda pessoa fí sica ou jurí dica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinata rio final (grifou-se). 

 

Neste diapasa o, requer, ainda, a inversa o do o nus probante, tratando-se a Requerente de 

parte hipossuficiente da relaça o contratual, devendo-se, desta forma, ter facilitada a 

defesa de seus direitos, nos termos do inciso VÍÍ, do inciso 6º do mesmo diploma legal: 

 

Art. 6º Sa o direitos ba sicos do consumidor: 

(...) 

VÍÍÍ - a facilitaça o da defesa de seus direitos, inclusive com a inversa o do 

o nus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a crite rio do juiz, for 

verossí mil a alegaça o ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordina rias de experie ncias (grifou-se). 

 



No caso concreto, restou demonstrado a verossimilhança das alegaço es, tendo em vista o 

descumprimento contratual pela Re , pela ma  prestaça o de serviços que acarretou a perda 

da garantia estendida do produto. A hipossuficie ncia esta  amparada na vulnerabilidade 

da consumidora frente as deciso es arbitra rias da Requerida que se negou a proceder com 

a devida reparaça o do produto e acolhimento da garantia estendida. Portanto, imperioso 

a inversa o do o nus probato rio. 

 

2.5 Da Responsabilidade pela Obrigação de Fazer – Da obrigação de cumprir com a 

garantia estendida - Da restituição dos valores pagos 

 

No ato da compra, a Requerente adquiriu a garantia estendida (doc. anexo) que possui 

como vige ncia a data de 19.09.2023 ate  13.09.2024 e a cobertura da seguradora de 

19.09.2024 a 19.09.2015(doc. anexo). 

 

Entretanto, a Requerida se nega a acobertar o produto pela garantia, ao argumento de que 

na o e  abarcado pela cobertura do seguro a higienizaça o do aparelho, conforme 

esclarecimentos prestados via Procon.  

 

Veja-se Excele ncia, a ma  instalaça o causada pela pro pria Requerida causou a perda da 

garantia, obstaculizando o direito da Requerente em ter o seu problema resolvido. 

 

A fim de que na o haja du vidas quanto a mate ria arguida e a falha na prestaça o de serviços, 

pugna, desde ja , pela realizaça o da prova pericial no produto adquirido, nos termos do 

artigo 464 e seguintes do Co digo de Processo Civil. 

 

Constatado o ví cio, a Requerente faz jus a reexecuça o dos serviços, assim consubstanciada 

no cumprimento da garantia estendida e a consequente troca do produto defeituoso ou, 

alternativamente, a restituiça o dos valores pagos, conforme legislaça o consumerista: 



 

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos ví cios de qualidade que 

os tornem impro prios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como 

por aqueles decorrentes da disparidade com as indicaço es constantes da 

oferta ou mensagem publicita ria, podendo o consumidor exigir, 

alternativamente e a  sua escolha: 

Í - a reexecuça o dos serviços, sem custo adicional e quando cabí vel; 

ÍÍ - a restituiça o imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, 

sem prejuí zo de eventuais perdas e danos; 

 

Portanto, requer seja a Requerida condenada na obrigaça o de fazer consistente no 

cumprimento da garantia estendida, nos termos do contrato anexo, ou, alternativamente, 

a restituiça o dos valores pagos no importe de R$ 2.229,00 (dois mil duzentos e vinte e 

nove reais), acrescidos de juros e correça o moneta ria. 

 

3. Dos Danos Morais – Teoria do Desvio Produtivo – Perda do Tempo Útil 

 

Na hipo tese dos autos, verifica-se que a Requerente foi submetida a inu meros 

contratempos, tendo em vista que necessitou percorrer inu meros caminhos na tentativa 

de ver resolvido o infortu nio causado pela Requerida. 

 

A teoria do desvio produtivo do consumidor e  caracterizada pela perda do tempo u til que 

seria necessa rio e imprescindí vel ao seu descanso ou lazer e que, acabou sendo destinado 

na soluça o de problemas causados por terceiros. 

 

Ímportante frisar que a Requerente tenta contato desde novembro de 2023 com a 

empresa re , na o obtendo qualquer suporte para o ocorrido. Foram inu meras tentativas de 

resoluça o antes do protocolo da presente demanda, sena o vejamos: 



 

1. Dia 01.02.2024, instauraça o de processo administrativo perante o Procon 

Municipal; 

2. Dia 13.12.2023, reclamaça o atrave s do Programa Estadual de Proteça o e Defesa do 

Consumidor – Procon Minas Gerais, atrave s do protocolo da reclamaça o 

2023.12/00008547190; 

3. Dia 13.12.2023, reclamaça o atrave s da plataforma Reclame Aqui (doc. anexo); 

4. Dia 14.11.2023, tentativa de contato telefo nico (protocolo n. CNN231114603830); 

5. Dia 21.11.2024, tentativa de contato telefo nico (protocolos n. CNN231121724437 

e CNN 221228467269); 

6. Dia 19.01.2024, tentativa de contato telefo nico (protocolo n. CNN240119893147 e 

VCN240119099894); 

7. Dia 22.01.2024, e-mail enviado para a empresa. 

 

Vitor Guglinski ao discertar sobre o tema em sua obra "Danos morais pela perda do tempo 

u til": uma nova modalidade. Jus Navigandi, Teresina, ano 17, n. 3237, 12 maio 2012, 

destaca: 

 

"A ocorre ncia sucessiva e acintosa de mau atendimento ao consumidor, 

gerando a perda de tempo u til, tem levado a jurisprude ncia a dar seus 

primeiros passos para solucionar os dissabores experimentados por 

milhares de consumidores, passando a admitir a reparaça o civil pela 

perda do tempo livre. (…).” 

 

A jurisprude ncia do Eg TJMG, no mesmo sentido, destaca sobre o tema e em caso 

semelhante ao dos autos destaca: 

 



EMENTA: APELAÇA O CÍ VEL - AÇA O DE OBRÍGAÇA O DE FAZER C/C 

ÍNDENÍZAÇA O POR DANOS MORAÍS - ÍNTERESSE RECURSAL - AUSE NCÍA 

PARCÍAL - APELO CONHECÍDO EM PARTE - COMPRA E VENDA DE 

PRODUTO, COM ADESA O A  GARANTÍA ESTENDÍDA - PROBLEMA DE 

FUNCÍONAMENTO DA MERCADORÍA - FALHA NA PRESTAÇA O DE 

SERVÍÇOS DOS FORNECEDORES - RESPONSABÍLÍDADE SOLÍDA RÍA DO 

COMERCÍANTE E DA SEGURADORA - RESSARCÍMENTO MATERÍAL - 

TEMAS ÍNCONTROVERSOS - LESA O EXTRAPATRÍMONÍAL 

CARACTERÍZADA - MONTANTE ÍNDENÍZATO RÍO - CRÍTE RÍOS DE 

ARBÍTRAMENTO. 

- A Apelante carece de interesse recursal para pleitear a reforma do 

capí tulo da Sentença relacionado a tema que na o foi sucumbente. 

- Ausente Recurso das partes em relaça o aos to picos do comando 

sentencial que concluí ram pelas falhas nas prestaço es de serviços das 

Re s, quanto ao trato do problema de funcionamento apresentado na 

mercadoria adquirida pela Autora, durante o prazo de garantia estendida, 

que resultaram no reconhecimento da responsabilidade solida ria e na 

condenaça o delas ao pagamento da indenizaça o securita ria pactuada, na o 

cabe ao Tribunal a ana lise desses pontos, que se tornaram incontroversos. 

- O ví cio do maquina rio, que impossibilita a sua utilizaça o regular pela 

Adquirente e a expo e a s condiço es de incerteza e a  perda de tempo u til na 

tentativa de solucionar a questa o, provoca os sentimentos de impote ncia 

social, frustraça o e indignaça o, ensejando danos morais. 

- No arbitramento do montante da indenizaça o por lesa o 

extrapatrimonial devem ser observados os crite rios de moderaça o, 

proporcionalidade e razoabilidade, em sintonia com o ato ilí cito e as suas 

repercusso es.  (TJMG -  Apelaça o Cí vel  1.0000.20.444639-7/001, 

Relator(a): Des.(a) Roberto Vasconcellos , 17ª CA MARA CÍ VEL, 

julgamento em 23/07/2020, publicaça o da su mula em 27/07/2020). 

 

Nesse sentido, considerando que a Requerida, de forma totalmente negligente, na o 

cumpriu com suas obrigaço es contratuais, em completo desacordo com o contrato e 



legislaça o pertinente, deve ser instada a arcar com os prejuí zos causados a  tí tulo de danos 

morais. 

 

In casu, como anteriormente mencionado, as provas dos autos demonstram os evidentes 

defeitos no serviço prestado pela Requerida. 

 

Nesse sentido, a responsabilidade civil deve ser analisada sob o enfoque relevante da 

neglige ncia da Re , vez que na o cumpriu as obrigaço es contratuais. O caso narrado possui 

amparo no Co digo Civil, nos artigos 186 e 927, que dispo e sobre a responsabilidade civil. 

 

Assim, afirmada a responsabilidade do Re u pela reparaça o do prejuí zo moral suportado 

pelo Autor, adve m a tarefa de determinar a fixaça o do quantum indenizato rio. Conquanto 

a lei na o indique os elementos que possam servir de para metro para se estabelecer o valor 

da indenizaça o, dispo e que deve ser pautada com base na extensa o do dano (art. 944 do 

CC), sendo do prudente arbí trio do julgador tal ponderaça o. 

 

Ao arbitrar o quantum devido a tí tulo de danos morais, deve o Julgador se atentar para o 

cara ter du plice da indenizaça o (punitivo e compensato rio), ale m de atentar-se no cara ter 

pedago gico, a fim de obstar a repetiça o do ilí cito.  Condutas abusivas e ilegais como estas 

devem ser desestimuladas.  

 

Dessa forma, diante das particularidades do caso narrado – e sem olvidar dos princí pios 

da razoabilidade e proporcionalidade –, ha  que ser fixada indenizaça o, a tí tulo de danos 

morais, no montante de R$ 15.000,00 (dez mil reais) para a Requerente. 

 

4. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS (ART. 319, IV, CPC/15): 

 

ANTE O EXPOSTO, firme na prova e na argumentaça o, requer-se desse r. juí zo: 



 

a) a citaça o da Re  para, caso queira, apresentar defesa no prazo legal; 

 

b) seja julgado procedente a presente aça o, condenando a Re  na obrigaça o de fazer 

consistente no cumprimento da garantia estendida, nos termos do contrato anexo, ou, 

alternativamente, a restituiça o dos valores pagos no importe de R$ 2.229,00 (dois mil 

duzentos e vinte e nove reais), acrescidos de juros e correça o moneta ria, ale m de 

indenizaça o a tí tulo de danos morais, no valor de R$ 15.000,00 (dez mil reais) para o 

Requerente. 

 

c) seja aplicado a legislaça o consumerista no caso em apreço, especialmente, a 

inversa o do o nus probante, nos termos do inciso VÍÍÍ, do artigo 6º do Co digo de Defesa do 

Consumidor (CDC), bem como da Su mula 608, do STJ. 

 

d) seja realizada a perí cia a realizaça o da prova pericial no produto adquirido, nos 

termos do artigo 464 e seguintes do Co digo de Processo Civil. 

 

e) seja a Requerida condenada ao pagamento das custas e honora rios advocatí cios e 

demais consecta rios legais. 

 

5. DAS PROVAS 

 

Requer-se provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, incluindo 

produça o de prova documental, testemunhal e depoimento pessoal sob pena de confissa o 

caso a Requerida (ou seus representantes) na o compareçam, ou, comparecendo, se negue 

a depor (art. 385, § 1º, do Co digo de Processo Civil) e, especialmente, a realizaça o da prova 

pericial no produto adquirido, nos termos do artigo 464 e seguintes do Co digo de Processo 

Civil. 



6. DO VALOR DA CAUSA 

 

Da -se a  causa o valor de R$ XXXXXXX 

 

Termos em que, cumpridas as necessa rias formalidades legais, deve a presente ser 

recebida, conhecida, processada e acolhida, como medida de inteira Justiça. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Uberaba/MG, data da assinatura eletro nica. 

 

Jorge Augusto Ferreira da Silva 

OAB/MG 193.263 

 

 


